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  De 18 de Julho de 2023. 

 

Designa Servidor Público Municipal para a 

fiscalização de execução de contrato. 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8666/93.  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar WANDERLEI FERREIRA DE MEDEIROS, servidor no 

cargo de Motorista de Ambulância, para exercer a fiscalização do 

Contrato referente ao Processo nº 037/2023 – Adesão Parcial nº 

009/2023 – Ata de Registro de Preços nº 011/2022 oriunda do 

processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 015/2022 da 

Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia MT, cujo objeto é o 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

para locação de bens móveis (estruturas, palco, som, iluminação, 

fechamentos, segurança desarmada, etc), conforme especificação do 

edital. 

 

Art. 2º - Nomear ANDREIA TATIANA ALVONOZ ANDOLHE, no cargo de 

Auxiliar de Tributação, como suplente de Fiscal do referido 

Contrato. 

 

Art. 3º - Revogam -se as disposições em contrário, em especial a 

Portaria de nº 209/2023 de 16/03/2023.  

  

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

com efeitos retroativos a 03 de julho de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, de 18 de Julho de 

2023. 

 

 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria 

Prefeito Municipal 


